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MOÇÃO                                                            

 
 
 

Autoria: Renan Márcio de Jesus Silva
 

Assunto: Moção de Congratulação
 

Artigo 186, inciso V do Regimento Interno
 

Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de Porto Real,
Carlos Antonio de Lima

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja con
Paróquia Nossa Senhora das Dores, pela  realização do VII Cerco de Jericó em nossa 
Cidade, realizado entre os dias 13
pessoas diariamente, sendo assim um dos momentos mais significativos da comunidade 
católica em nosso município.

  Nada mais havendo, aproveito o ensejo para reiterar
consideração. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL
Gabinete da Presidência 

Poder Legislativo 

                                                            Porto Real, 25 de novembro 

Autoria: Renan Márcio de Jesus Silva 

Moção de Congratulação e Louvor. 

Artigo 186, inciso V do Regimento Interno 

Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de Porto Real, 
Carlos Antonio de Lima 

à Mesa, ouvido o Plenário, seja concedida Moção de Congratulação, À 
aróquia Nossa Senhora das Dores, pela  realização do VII Cerco de Jericó em nossa 

tre os dias 13ª 19 de Novembro do presente ano, reunindo mais de mil 
, sendo assim um dos momentos mais significativos da comunidade 

católica em nosso município. 

Nada mais havendo, aproveito o ensejo para reiterar os protestos de estima e distinta 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL 

de novembro de 2022. 

cedida Moção de Congratulação, À 
aróquia Nossa Senhora das Dores, pela  realização do VII Cerco de Jericó em nossa 

19 de Novembro do presente ano, reunindo mais de mil 
, sendo assim um dos momentos mais significativos da comunidade 

os protestos de estima e distinta 
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